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Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto
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BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da secretaria Municipal de Educação, 
comunica aos interessados que homologou e adjudicou o procedimento e o 
resultado da Licitação Concorrência nº 04/2014 - Processo nº 46.392/2013, 
instaurado visando à contratação de empresa de engenharia para execução de 
obra/serviços de construção do Centro de Educação Infantil no Bairro Maria Leite 
no município de Corumbá-MS, onde foi adjudicado à Empresa SILVA E AGUILAR 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.865.063/00001-64, no valor global de R$ 
2.160.854,85 (dois milhões, cento e sessenta mil, oitocentos e cinqüenta e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos)
Corumbá-MS, 22 de Maio de 2014.
Ordenador de Despesa – Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal 
de Educação

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 
dos Serviços de Engenharia Nº 11/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a Construtora Eficaz LTDA.
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é prorrogar o prazo de vigência 
e execução do instrumento em mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do 
encerramento do prazo estipulado anteriormente, em virtude da justificativa 
constante às fls. 322 do processo nº 39.646/2012 – Convite nº 34/2012.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
Data da Assinatura: 29/04/2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria municipal de Saúde e a 
Construtora Eficaz LTDA.

Extrato de Apostila ao Contrato Administrativo de Execução de Obras/
Serviços de Engenharia SMS Nº 022/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Ferreira & CIA LTDA.
Objeto: No cabeçalho de tal instrumento, onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de Engenharia SMS Nº 
022/2013. Leia-se: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Execução 
de Obras/Serviços de Engenharia SMS Nº 022/2013.
No corpo de tal aditivo, onde se lê: Pelo presente instrumento de Primeiro Termo 
Aditivo Contratual. Leia-se: Pelo presente instrumento de Segundo Termo Aditivo 
Contratual.
Data da Assinatura: 08/05/2014.
Assina: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria municipal de Saúde

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Fornecimento 
de Vales Transporte Nº 045/2013 / SMS.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Viação Canarinho LTDA.
Objeto: Fica alterado o Contrato em questão de nº 45/2013 – SMS quanto ao 
valor contratual em 25%, Observando a justificativa apresentada pela Secretaria 
consulente (fls. 171), de modo que sua eficácia fica condicionada à demonstração e 
quantificação do aumento de servidores que acarretam o aumento no consumo do 
mencionado contrato, conforme Despacho de fls. 173/174.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 05/05/2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de Saúde e a empresa 
Viação Canarinho LTDA.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Execução 
de Obras/Serviços de Engenharia Nº 006/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Negreiros e Melo – EPP – LTDA
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é prorrogar o prazo de vigência 
do instrumento em mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do encerramento do 
prazo estipulado anteriormente, em virtude da justificativa constante às fls. 481 do 
processo nº 15.4000/2012 – Tomada de Preços nº 10/2012.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
Data da Assinatura: 05/05/2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria municipal de Saúde e a empresa 
Negreiros e Melo – EPP – LTDA.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico. 
.
Licitação: Pregão Presencial nº 058/2014 - Processo nº 11.756/2014.
Objeto: Aquisição de veículo automotor tipo passeio.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 04 de junho de 2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 22 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.
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Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 

Licitação: Pregão Presencial nº 063/2014 - Processo nº 3.688/2014.
Objeto: Aquisição de Material Permanente (Aparelho de ultrassonografia digital de 
alta resolução)
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:30 horas do dia 04 de junho de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 22 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Extrato da Carta Contrato nº. 36 /2014/SMS
Processo nº. 4330/2013 Pregão Presencial nº. 49/2013 –Município de Corumbá e 
a empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Objeto: Aquisição de medicamentos de registro de preço para atender os serviços 
da secretaria municipal de saúden°.4330/2013 e o Pregão Presencial n°.49/2013 
– SMS.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais ); 
conforme empenho nº. 994/2014.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2688- Gerenciamento- Assistência Farmacêutica básica
33.90.32.00 – Material , bem ou serviço para distribuição gratuita.
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previstos no edital.
Data da Assinatura: 21/ 05 /2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

Extrato da Carta Contrato nº. 34/2014/SMS
Processo nº. 4330/2013 Pregão Presencial nº. 49/2013 –Município de Corumbá e 
a empresa STOCK COMERCIAL HOSPITALAR
Objeto: Aquisição de medicamentos de registro de preço para atender os serviços 
da secretaria municipal de saúden°.4330/2013 e o Pregão Presencial n°.49/2013 
– SMS.
VALOR DA ORDEMO valor total da Carta Contrato é de R$ 6.550,80 Seis mil, 
quinhentos e cinqüenta reais e oitenta centavos ); conforme empenho nº. 997, 
998, 1002 e 1003 /2014.
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2688- Gerenciamento- Assistência Farmacêutica básica.
33.90.30.00- Material de consumo .
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previstos no edital.
Data da Assinatura: 21 / 05 /2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa STOCK COMERCIAL HOSPITALAR

 Extrato da Carta Contrato nº. 35/2014/SMS
Processo nº. 4330/2013 Pregão Presencial nº. 49/2013 –Município de Corumbá e 
a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Objeto: Aquisição de medicamentos de registro de preço para atender os serviços 
da secretaria municipal de saúden°.4330/2013 e o Pregão Presencial n°.49/2013 
– SMS.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 8.867,50 (Oito mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais e cinqüenta centavos ); conforme empenho nº. 1004, 1005 e 1006/2014
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2688- Gerenciamento- Assistência Farmacêutica básica.
33.90.30.00 – Material de Consumo
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64.
Data da Assinatura: 21 / 05 /2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

Aviso de Reabertura de Licitação com 1° Adendo
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Governo. 
.
Licitação: Pregão Presencial nº 050/2014 - Processo nº 7.663/2014.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Produção e 
Filmagem.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:30 horas do dia 05 de junho de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 22 de Maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. 
.
Licitação: Pregão Presencial nº 054/2014 - Processo nº 11.547/2014.
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo caminhonete pick-up.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 16:00 horas do dia 04 de junho de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 22 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 

Licitação: Pregão Presencial nº 059/2014 - Processo nº 3.681/2014.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo ambulância de simples remoção.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 04 de junho de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 22 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Reabertura de Licitação com 1° adendo
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Produção Rural. 

Licitação: Pregão Presencial nº 074/2014 - Processo nº 9.359/2014.
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Laticínios (Bomba centrífuga, Caldeira para 
Geração de Vapor, Câmara frigorífica e outros).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 05 de junho de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 22 de maio de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 004/2014 – Instalação de Lixeiras em praças, jardins e vias 
públicas.
PROCESSO Nº 48.046/2013
Contratante: FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência/execução constante 
na cláusula 11ª do Contrato Administrativo nº 004/2014 - por mais três meses, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa apresentada pela Fundação de Meio Ambiente do Pantanal, a qual se 
considerará parte integrante deste instrumento.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 19/05/2014
Assinam: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA – FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL E J. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 010/2013 – Fornecimento de alimentação preparada.
PROCESSO Nº 4.563/2013
Contratante: FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência/execução constante 
na cláusula 11ª do Contrato Administrativo nº 010/2013 - por mais seis meses, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa apresentada pela Fundação de Meio Ambiente do Pantanal, a qual se 
considerará parte integrante deste instrumento.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 20/05/2014
Assinam: LUCIENE DEOVÁ DE SOUZA – FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL E MALO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ
EDITAL Nº 01/2014

CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CORUMBÁ - 2014

Com o objetivo de estimular e valorizar a cultura popular e a prática de 
dança de quadrilhas em nossa cidade, a Prefeitura Municipal de Corumbá, por 
meio da Fundação de Cultura de Corumbá, realiza o Concurso de Quadrilhas 
Juninas de Corumbá e torna público o presente regulamento.
1. DOS PARTICIPANTES
1. 1 – Estão aptos a participar quaisquer grupos de quadrilhas do município de 
Corumbá.
1.1.1 – As quadrilhas só poderão ter componentes acima de 12 anos;
1.1.2 – O grupo deverá possuir no mínimo 10 e máximo de 20 pares;
1.1.3 – O responsável pelo grupo deverá ter idade acima de 18 anos.
1.1.4 - São consideradas quadrilhas juninas todas as entidades ou grupos que 
se apresentem de acordo com os costumes juninos regionais, observadas a 
originalidade e a tradição nas quadrilhas tradicionais, bem como a releitura e 
adaptação das formas matutas nas quadrilhas estilizadas, mantidas as tradições 
culturais regionais, como também será observada a manifestação cômica.
1.1.5 - Todos os grupos juninos regularmente inscritos no Festival com domicílio 
em Corumbá concorrerão à premiação;
1.1.6 -. O descumprimento do que determina os itens acima, excluirá o infrator do 
CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CORUMBÁ – 2014;
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 – A inscrição para o Concurso de Quadrilhas Juninas de Corumbá é gratuita e 
direcionada à comunidade em geral.
2.2 – Para realizar a inscrição, o responsável pelo grupo deverá dirigir-se a Casa 
de Cultura Luiz de Albuquerque (antigo ILA), Praça da República, nº 119, Centro, 
a partir de 02 de junho de 2014, nos períodos matutino (8h às 11h) e vespertino 
(13:30h às 17h), preencher uma ficha e entregá-la, no mesmo local, até o dia 16 
de junho de 2014.
2.3 – Essa ficha poderá ser desenvolvida à mão, sem rasuras e com letra legível, 
ou digitada. Em seu anexo, deverão constar os itens abaixo:
2.3.1 – Um histórico contendo informações sobre o grupo e seu coreógrafo, e a 
descrição da apresentação que será executada durante o concurso;
2.3.2 – Fotocópia do RG, do CPF, comprovante atualizado de residência do 
responsável pelo grupo;
2.3.3 – 02 (dois) CDs gravados com a música que fará parte da coreografia.
3. DOS QUESITOS
3.1 – A dança deve apresentar uma coreografia que preserve temas da cultura 
junina, sendo julgados os seguintes quesitos:
3.1.1 – Quadrilha: Coreografia, Evolução, Harmonia, Animação, Originalidade e 
Musicalidade;
3.1.2 – Caracterização: traje típico junino;
3.1.3 – Marcador: Liderança, Animação e Figurino;
3.1.4 – Noiva e noivo: Interpretação, Animação, Simpatia e Figurino.
4. DA APRESENTAÇÃO
4.1 – As quadrilhas deverão estar no local da concentração, com todos seus 
componentes, uma hora antes do horário de início do evento. E um representante 
de cada grupo deverá procurar a Comissão Organizadora para efetuar-se o 
sorteio da ordem de apresentação;
4.2 – Cada dança terá um tempo mínino de 10 minutos e máximo de 15 minutos 
para realizar sua apresentação;
4.3 – As músicas utilizadas deverão ser de estilo junino;
4.4 – Esse evento ocorrerá no local oficial do Arraial do Banho de São João, no 

Porto Geral, Rua Manoel Cavassa, no dia 22 de junho de 2014, a partir dos 18 
horas
5. DA PONTUAÇÃO
5.1 – Os jurados atribuirão, para cada quesito julgado, notas em uma escala de 
05 (cinco) a 10 (dez);
5.2 – Caso a quadrilha ultrapasse o limite de tempo estipulado de apresentação, 
perderá 01 (um) ponto na nota final;
6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1 - Em caso de empate, obedecerá a seguinte ordem de desempate: quadrilha; 
caracterização; marcador; noiva e noivo;
7. DA COMISSÃO JULGADORA
7.1 – A Comissão Organizadora do Concurso de Quadrilhas Juninas de Corumbá 
da Fundação de Cultura de Corumbá - FCC será responsável pela formação da 
equipe de jurados que irá avaliar os grupos.
7.2 - É totalmente vedada à participação na Comissão Julgadora de parentes 
até o terceiro grau de componentes e Diretores de quadrilhas ou apoiadores das 
quadrilhas participantes deste Concurso;

7.3 - A comissão julgadora é soberana em sua decisão e somente ela poderá 
opinar e decidir sobre as notas, classificação e resultado do Concurso, não 
cabendo recursos de quaisquer espécies;

8. DA PREMIAÇÃO
8.1 – Os três primeiros lugares receberão troféus equivalentes à 1ª, 2ª e 3ª 
colocação;
8.2 - O resultado final do “CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 
CORUMBÁ – 2014” será divulgado nos mais diversos veículos de comunicação, 
dando colocação e pontuação de todas as representantes no site da Prefeitura de 
Corumbá – www.corumba.ms.gov.br;

9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - É de responsabilidade de cada grupo o transporte dos componentes ao local 
do evento e seu retorno, como também os objetos pessoais, cênicos, de figurino, 
a manutenção do espaço e cuidados gerais, isentando a Comissão Organizadora 
de qualquer extravio, furtos, perdas ou danos.
9.2 - Durante as apresentações, não serão tolerados atrasos, exceto os 
decorrentes de casos fortuitos ou por motivos de força maior, desde que sejam 
documentados, onde os quais serão analisados individualmente pela Comissão 
Organizadora do Concurso de Quadrilhas Juninas de Corumbá da Fundação de 
Cultura de Corumbá - FCC;
9.3 - Não se aplica a regra de penalidade para os “casos fortuitos” – são 
considerados “casos fortuitos” os seguintes eventos: chuvas torrenciais, apagões, 
acidente em vias publica com interrupção do trafego, ocorrência que impliquem 
estados de calamidade publica;
10. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS
10.1 - É proibida a utilização de bombas e fogos de artifício dentro da área de 
apresentação e acesso das quadrilhas e no seu interior, exceto chumbinhos e 
estrelinhas;

10.2 - Fica eleito o foro de Corumbá/MS para dirimir quaisquer dúvidas e 
pendências decorrentes deste regulamento;
10.3 - Os responsáveis por cada quadrilha, durante o evento, deverão dirigir-se à 
Comissão Organizadora sempre que houver necessidade de informações.
10.4 – Quaisquer informações preliminares poderão ser obtidas pelo telefone 
3231-5757 ou na Casa de Cultura Luiz de Albuquerque, das 7h30min às 
11h30min e 13h30min às 17 horas;
10.5 – Os casos omissos ou não esclarecidos neste regulamento serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora do Concurso de Quadrilhas Juninas Escolares de 
Corumbá.
Corumbá-MS, 21 de maio de 2014.

MÁRCIA RAQUEL ROLON
Vice-Prefeita

Diretora Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá

EDITAL Nº 02/2014

CONCURSO DE ANDORES DO ARRAIAL DO BANHO DE SÃO JOÃO - 2014

 O Concurso de Andores do Arraial do Banho de São João 2014 é mais 
uma realização da Prefeitura Municipal de Corumbá, por intermédio da Fundação 
de Cultura de Corumbá.  
 Esse evento acontecerá no dia 21 de junho de 2014, às 19h, no Palco 
Central, localizado na Rua Manoel Cavassa, no Porto Geral, objetivando perpetuar 
uma das nossas tradições e, ao mesmo tempo, colocar em evidência o que nossa 
cidade possui de criativo, rico e original em matéria de festejos juninos, e, para tal, 
regulamenta:

1. PARTICIPAÇÃO

1.1 Poderá participar do Concurso de Andores do Arraial do Banho de São João 
2014 qualquer pessoa, sendo festeira ou não.

.
2. DA INSCRIÇÃO

2.1 O Interessado deverá dirigir-se à Casa de Cultura Luiz de Albuquerque, das 
08h às 11h e 14h às 17h, de 02/06/2014 a 16/06/2014, para preencher a 
ficha de inscrição com os dados do participante (RG, CPF, comprovante de 
conta bancária em nome do responsável pelo andor, telefone para contato, 
endereço e e-mail);

http://www.corumba.ms.gov.br
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2.2 A inscrição será gratuita.

3. DA APRESENTAÇÃO

3.1 Todos os candidatos devem comparecer ao local com, no mínimo, 30 
(trinta) minutos de antecedência ao início do concurso;

3.2 O andor concorrente deverá estar disposto sobre uma mesa, a fim de ser 
apresentado aos membros da comissão julgadora;

3.3 Os jurados observarão atentamente cada andor nos quesitos que serão 
julgados.

4. DO JULGAMENTO

4.1 Julgar-se-á apenas o ANDOR, portanto as demais instalações e 
manifestações não serão levadas em consideração;

 4.2 Os jurados atribuirão, para cada quesito julgado, notas em uma escala de 05 
(cinco) a 10 (dez);

5. DA COMISSÃO JULGADORA

5.1 A equipe de jurados será escolhida e formada pela Comissão organizadora 
do Concurso;

5.2 O júri escolhido será constituído de 05 (cinco) pessoas ligadas à arte e à 
cultura.

5.3 É totalmente vedada à participação na Comissão Julgadora de parentes até 
o terceiro grau de componentes e Diretores de quadrilhas ou apoiadores 
das quadrilhas participantes deste Concurso;

5.4 A comissão julgadora é soberana em sua decisão e somente ela poderá 
opinar e decidir sobre as notas, classificação e resultado do Concurso, não 
cabendo recursos de quaisquer espécies;

5.5 O julgador deverá permanecer sozinho, durante seu julgamento. Não sendo 
permitida a presença de acompanhantes no local destinado aos mesmos;

6. CRITÉRIOS QUE SERÃO ANALISADOS

6.1 CRIATIVIDADE – concepção utilizada para enfeitar o andor de São João;

6.2 ADEREÇOS – escolha dos materiais e objetos que compõem o cenário 
criativo do andor em julgamento;

6.3 ORIGINALIDADE – simplicidade e graça associada aos materiais e à 
linguagem escolhida para enfeitar o andor.

7. DA PREMIAÇÃO

1.1 Serão premiados os três primeiros colocados com os respectivos valores:

1º lugar: R$ 800,00
2º lugar: R$ 500,00
3º lugar: R$ 300,00

7.2 Os prêmios em dinheiro são pagos em parcela única, em até 60 (sessenta) 
dias, após a realização do concurso, através de depósito na conta bancária 
indicada pelo candidato no momento de sua inscrição.

8. DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

8.1 - Fica eleito o foro de Corumbá/MS para dirimir quaisquer dúvidas e 
pendências decorrentes deste Regulamento;

8.2  - Os responsáveis por cada andor, durante o evento, deverão dirigir-se à 
Comissão Organizadora sempre que houver necessidade de informações.

8.3  - Quaisquer informações preliminares poderão ser obtidas pelo telefone 
3231-5757 ou na Casa de Cultura Luiz de Albuquerque, das 7h30min às 
11h30min e 13h30min às 17 horas;

8.4  - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora.

Márcia Raquel Rolon
Vice-Prefeita

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá

CONSELHOS MUNICIPAIS
Ata da Primeira Conferência Macrorregional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora de Corumbá e Ladário – MS, com o tema central: “SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DIREITO DE TODOS E TODAS E 
DEVER DO ESTADO”, estabelecido pela comissão organizadora, que foram 
abordados os seguintes subeixos: I - Fortalecer a participação dos trabalhadores e 
das trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas ações de saúde do 
trabalhador e da trabalhadora; II - Financiamento da Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora, nos Municípios e no Estado. III - Plano Municipal 
de Saúde do Trabalhador. Aos onze dias do mês de abril do ano de dois e catorze, 
no Anfiteatro Dr. Salomão Baruki, sito à Rua Poconé s/n, bairro: Universitário, às 
oito horas, ocorreu à abertura Oficial da Primeira Conferência Macrorregional de 
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora de Corumbá e Ladário – MS, com 
apresentação do “Intermediário II – Vespertino e Grupos de Violões e Dança: 
Coreografia: Transição e Bailarinas, da Instituição Moinho Cultural”. Logo o senhor 
Lorival Campos, chefe do Cerimonial fez chamada para compor a mesa, 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Corumbá Paulo Roberto Duarte. 
Vice-Prefeita, Diretora Presidente da Fundação de Cultura Márcia Raquel Rolon. 
Representando o Poder Legislativo de Corumbá Vereador Dr. Antônio César 
Sabatel. Secretário Municipal de Saúde de Ladário Dr. Cleber Colleone, que neste 
ato representa o Prefeito Municipal de Ladário José Antônio Assad e Faria. 
Secretária Municipal de Saúde de Corumbá Dinaci Vieira Marques Ranzi. Diretor 
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul Campus Pantanal Professor Dr. 
Edgar Aparecido Costa. Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Corumbá, 
Professor Davi Vital do Rosário. Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Ladário, Professor Jéferson Rogério Cortez. Coordenador da Comissão 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador de Mato Grosso do Sul – CIST Senhor 
Dionizio Gomes Avalhaes. Agradeceu as presenças da Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania Andréa Cabral Ulle. Subsecretário de Assistência 
Social e Cidadania Nilo Corrêa. Representando o Moinho Cultural Sul Americano 
Sônia Ruas Rolon. Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Aérea de Saúde 
Melchora Gomes Ibañez Rodrigues. Representante da Secretaria Municipal de 
Educação Sabah Hobban. Representante do INSS, Assistente Social Marlene 
Moreira Machado. Representante da Guarda Municipal de Corumbá Guarda 
Municipal Bandeira. Representante da Embrapa Pantanal Rubens da Silva 
Pinheiro. Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Pesquisa da Embrapa 
Pantanal Silmar Gomes Ribeiro. Representante da CIST e CEREST Estadual 
Elizabeth Beatriz Furlam. Representante da Coordenação CEREST Estadual 
Maria Aparecida de Oliveira. Representante do Ministério do Trabalho Edson 
Marques de Almeida. Delegado Regional de Odontologia Dr Wagner Massará. 
Agradeceu em especial o Presidente e a Vice-Presidente da Comissão 
Organizadora da 1ª Conferência Macrorregional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, Professor Ilídio Roda Neves e a Especialista em Saúde do 
Trabalhador e Ecologia Humana Nely Ramona da Costa Santos. O senhor Lorival 
Campos apresentou um release sobre a conferência. Que tendo a necessidade de 
implementação de ações de saúde do trabalhador em todos os níveis de atenção 
do SUS e a necessidade da definição dos princípios, diretrizes e estratégias a 
serem observados nas três esferas de gestão do SUS. O Conselho Nacional de 
Saúde convocou a sociedade brasileira para a realização da 4ª Conferência 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, sendo precedida por etapas 
macrorregionais e estaduais. Corumbá, agora Macrorregião de Saúde, realiza sua 
primeira conferência com parceria com a Prefeitura de Ladário e a Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul. E tem como o objetivo a implementação da Política 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, pensando também nas especificidades 
da região Pantaneira. Informou que por motivo de compromissos agendados 
anteriormente as autoridades o Prefeito de Corumbá, Paulo Duarte e a Secretária 
de Saúde Dinaci Ranzi após as suas falas terão que se ausentar desta solenidade. 
Convidou para sua fala o Prefeito Paulo Duarte que cumprimentou a todos (as) e o 
Davi e Jéferson, respectivamente do Conselho Municipal de Saúde de Corumbá e 
Ladário, cumprimentou as autoridades das mesas. Disse que fez questão absoluta 
de vir a esta conferência dizer que tem feito um trabalho principalmente em relação 
a conferências de vários temas importante e tem feito questão de participar de 
todos e também principalmente o resultado desses encontros que é efetivamente 
o mais importante e hoje o tema da conferência saúde do trabalhador só lamentou 
a pouca presença do setor privado por que a saúde do trabalhador ela é não só 
obviamente do poder público mais do setor privado também. Informou que no ano 
passado teve uma redução de ocorrências que foram 75% mais infelizmente ano 
passado ouve oito óbitos todos decorrentes sejam de acidentes de trabalhos ou 
doenças laborais. Disse que tem trabalhado aquilo que cabe ao poder público junto 
com o Conselho Municipal de Saúde em reduzir efetivamente esses números que 
possa ter uma pauta que de resultado. Ressaltou que bom que o trabalhador e a 
trabalhadora, hoje debate temas que antes não eram debatidos. E alguns anos 
atrás ou algumas décadas o trabalhador e a trabalhadora fazia greve para receber 
salário. Comentou. Que bom que a pauta hoje é outras inclusive com qualidade de 
trabalho, sensação de bem estar e que a saúde também passa muito pela questão 
da prevenção de ambiente de trabalho digno isso é fundamental é importante e 
muitas vezes têm que deixar de lado e dirigir predominantemente a presença do 
poder público. Parabenizou os trabalhadores e as trabalhadoras da saúde da 
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Prefeitura de Corumbá. Disse que sabe muito bem das dificuldades, conhece 
essas dificuldades e muitas vezes as pessoas que vão a uma Unidade de Saúde 
não sabem também que ali dentro daquela unidade tem um trabalhador tem uma 
trabalhadora. Disse novamente que sabe das dificuldades e das deficiências e em 
nenhum momento esconde nenhuma delas mais tem gradativamente conquistado 
avanços e efetivamente esses avanços são números de profissionais e medicina 
que um pouco mais de um ano vieram a Corumbá e todos sabem da deficiência 
nacional principalmente em cidades do interior de profissionais, principalmente 
médicos nas áreas principalmente das unidades de saúde e estão fechando depois 
de um ano e três meses com mais vinte e dois profissionais do tão polêmico 
Programa Mais Médicos. Com certeza isso para Corumbá é uma vitória importante 
vinte dois profissionais a mais do que aquele tinha em primeiro de janeiro de dois 
e treze. Informou a todos (as) que a Prefeitura vai continuar trabalhando dessa 
forma absolutamente aberta dentro de um diálogo que seja importante a todos 
mais pedindo efetivamente a participação popular. Falou que controle social não é 
só reclamar. Controle Social é conhecer a realidade e propor. Pediu desculpa 
dizendo que tem uma agenda agora antes de fazer a agenda interna da Prefeitura 
vai sair daqui e fazer questão de cumprimentar uma liderança de bairro uma 
mulher. As mulheres sempre à frente. De um bairro que vai visitar aqui perto que 
tem trabalhado junto com a equipe de saúde. Tem ido às casas dizer que a 
Prefeitura está fazendo a sua parte fazendo a limpeza. Agora não adianta passar 
aqui e no dia seguinte o morador jogar o lixo no meio da rua. Comentou. De 
pessoas assim que estão precisando. Que se envolva efetivamente. Porque para 
cobrar todos cobram. Agora a participação efetiva popular não é só chegar aqui vir 
aqui falar e cobrar. Vão saber que as coisas funcionam e cidadania é a participação 
popular. Mais a participação não é só na critica. Falou. Que a critica é muito bem 
vinda e importante na democracia. Mais a participação é fundamental. Disse que 
muitos dos problemas que Corumbá já teve e que continua tendo são causados 
pela falta de cuidados básicos de prevenção com higiene, a limpeza. Isso todos 
indistintamente, seja na parte central e nos bairros. Precisa do Conselho Municipal 
de Saúde e efetivamente da população. Disse que está absolutamente aberto a 
criticas mais também ao trabalho e as sugestões e não só dizer que as coisas não 
funcionam mais entender como é que as devem funcionar. Falou aos trabalhadores 
e trabalhadora da saúde pública de Corumbá agradeceu o trabalho de todos e 
voltou a dizer das dificuldades. Informou que vai andar em cada uma das Unidades 
de Saúde, conversar com as pessoas que vão as Unidades de Saúde. Falou que 
hoje foi cedo a uma unidade que estava fechada e parou para conversar. Disse que 
também quer conversar com as trabalhadoras e trabalhadores e ouvir-los das suas 
dificuldades. Falou que as pessoas que estão nas pontas são cobradas diariamente. 
Reconhece os avanços. Informou que esse ano tem duas unidades de saúde a ser 
entregue no final de abril e inicio do mês de maio e no segundo semestre vai 
entregar a unidade de Pronto Atendimento no bairro Guatós que é uma 
reivindicação muito antiga da população e ter outro Pronto Socorro na parte alta da 
cidade. Informou que recebeu uma recomendação do Ministério Público solicitando 
que a Prefeitura continue na intervenção do Hospital. É sinal que essa intervenção 
ela melhorou. Portanto mesmo com as dificuldades ouve sim avanços desde a 
época da intervenção e não é ele que esta dizendo e sim os órgãos de fiscalização. 
Portanto precisamos é trabalhar de verdade juntos. A cidade é uma só. Corumbá e 
Ladário são feito de cidadãos e cidadãs e com certeza o Poder Público tem um 
papel importante. Mais o Poder Público tem que ter a participação popular. Falou 
que este controle social tão importante para a democracia ele não serve para 
apontar erros. Serve para que todos participem. Disse que está aberta a 
participação popular. Finalizou lamentou ausência do setor privado. Mais uma vez 
tudo recai sobre o setor público. Disse que tem muito problema também no setor 
privado, na qualidade do trabalho, nas condições do trabalho do Trabalhador e da 
Trabalhadora. Esse debate não só do trabalhador e da trabalhadora. Esse debate 
é do público. É do Trabalhador e da Trabalhadora. Das condições de saúde do 
trabalhador e da trabalhadora em todos os setores seja público ou privado. Espera 
que essa participação aconteça mais efetivamente também do setor privado. Até 
por que grande parte das setenta e cinco notificações que aconteceram em 2013 
foi do setor privado. Colocou-se a disposições dos presidentes dos Conselhos de 
Saúde, Davi e Jéferson e ao Dr. Cleber que neste ato representa o Prefeito José 
Antônio, dizer da abertura que quer ter da participação popular integração com os 
conselhos e está efetivamente a disposição para que tenhamos saúde com 
qualidade para o trabalhador e a trabalhadora mais efetivamente para toda a 
população de Corumbá e Ladário. Agradeceu particularmente aos homens e 
mulheres trabalhadoras da saúde pública de Corumbá. Logo o senhor Lorival 
convidou à senhora Dinaci Ranzi para sua fala. Cumprimentou a todos (as) 
autoridades da mesa e agradeceu a participação do Prefeito Paulo Duarte. 
Cumprimentou de forma muito especial todos (as) trabalhadores (as) da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria do Estado dizendo o quanto é importante esse 
debate. Recordou. Começou em fazer Gestão Participativa. Lembrou que veio de 
Gestão que não era participativa. Começou lá atrás antes do SUS que não tinha 
esse debate. E não tinha esse momento. E esse momento para ela é um exercício 
diário. É um momento onde faz reflexão. Como disse o Prefeito Paulo Duarte. Que 
não podemos fazer a critica pela critica. Temos que procurar ser exemplo dessas 
critica para que possa cada vez mais avançar e cada vez mais conquistar os 
espaços que são necessários. Disse que é muito triste olhar as notificações que 

foram feitas no município e não vê nenhuma instituição privada preocupada em 
melhorar as condições de saúde do trabalhador e da trabalhadora. São desafios 
grandiosos. Registrou. Que ontem a noite olhava para trás e viu o que conseguiu 
fazer nesse um ano e três meses da gestão do Prefeito Paulo Duarte. Desprecarizar 
duzentos e quarenta e quatro contratos. Isso para a SMS é olhar para o trabalhador. 
Isso é do respeito e dignidade ao trabalhador. Desprecarização que é um tema que 
vai fazer parte dessa discussão nos dias de hoje e de amanhã. Disse que isso é 
uma conquista para todos que lutam por um SUS forte. Lutamos por um SUS 
qualificado. Isso só na Secretaria Municipal de Saúde - SMS. Disse que o Prefeito 
colocou que a SMS foi contemplado com vinte e dois médicos do Programa Mais 
Médicos mais a cidade de Ladário foi contemplada também com quatro 
profissionais. Informou que está atingindo uma cobertura de mais de oitenta por 
cento da Estratégia Saúde da Família com a chamada do concurso que chega 
semana que vem e fecha as ampliações para poder dar melhor qualidade na 
Atenção Primária. Junto com isso vai trabalhar firmemente a capacitação, 
envolvendo toda a equipe de saúde num processo de análises dos processos de 
trabalho para que possa cada vez mais melhorar. Disse que semana que vem irá 
investir muito nisso. Profissionais da SMS que vão estar em São Paulo, no Rio de 
Janeiro, Campo Grande, em vários lugares estudando para melhorar qualidade de 
vida enquanto trabalhador e também a qualidade do trabalho enquanto oferece a 
população. Disse que os desafios são gigantes enormes. Mais a vontade de fazer 
é muito maior por que aqui em Corumbá e Ladário o SUS da certo. É essa a nossa 
meta e é esse o desafio da SMS que o SUS em Corumbá e Ladário da certo. O 
SUS em Corumbá e Ladário é transparente. Falou sobre a Intervenção do Hospital. 
Disse que já está na mão do Prefeito para agendar a primeira prestação de contas 
de um ano do que a gestão do Paulo Duarte fez na Santa Casa de Corumbá. Para 
a SMS é fundamental prestar conta do que estão fazendo para melhorar a saúde 
pública do município. O que está fazendo para melhorar a saúde do trabalhador e 
da trabalhadora. Pediu desculpa que vai se ausentar para acompanhar o Prefeito 
Paulo Duarte. Disse que estará bem representada pela Gerente de Vigilância em 
Saúde Beatriz Assad. Finalizou agradecendo toda a equipe da SMS que se faz 
presente e ao Conselho de Saúde que não mediu esforços para que esse evento 
acontecesse. Parabéns aos conselheiros que são guerreiros. Disse que tem uma 
meta esse ano. Que no segundo semestre implementar o Conselho Gestor das 
Unidades de Saúde. Disse que esse é outro desafio que temos pela frente. 
Parabéns a todos que esse dia de hoje e de amanhã seja um dia profícuo e que 
consigam fazer um bom debate para que traga para a SMS avançar cada vez mais 
na saúde do trabalhador do nosso município e da macrorregião. Em seguida o 
senhor Lorivaldo Campos convidou o Dr Cleber Colleone que neste ato representa 
o Prefeito de Ladário José Antônio Assad e Faria. Dr. Cleber Colleone é Secretário 
Municipal de Saúde de Ladário. Cumprimentou a todos (as) autoridades da mesa 
e todos os trabalhadores e fez referência a Renata, Patrícia, Lucinha e queridos 
colegas colaboradores em Ladário representantes da saúde que luta no dia-a-dia 
para que o SUS aconteça de forma mais humana. A Melchora sempre presente 
nas lutas dos trabalhadores e parabenizou a Universidade através do Professor 
Ilídio e da Nely que fez uma luta muito grande para que esse evento acontecesse. 
Disse que sabe que organizar uma conferência não é fácil estimular fazer com que 
as pessoas participe é sempre um processo muito complexo. Agradeceu a 
presença dos presidentes dos conselhos de saúde de Corumbá e Ladário e do Dr 
Sabatel representando a Câmara dos Vereadores de Corumbá que está sempre na 
ajuda da saúde. Falou que fazer gestão participativa é uma coisa muito recente 
mesmo. Conhece a historia da construção do SUS. Uma construção de lutas e 
reivindicações que foram nascidas nos bairros através das comunidades e quando 
SUS nasceu, nasceu com uma idéia que tem tudo para dar certo. SUS para toda 
uma saúde que funcionem e que de a cobertura desde a prevenção e a reabilitação 
do paciente, da pessoa que esteja com problema e é uma meta que todos nós os 
trabalhadores sejamos da saúde ou não tem que ter. Porque o SUS atende não só 
o trabalhador de saúde, o cidadão, da Policia Militar, da Guarda Municipal, setor 
privado. Disse que o SUS é o nosso plano de saúde. Não é nenhum do plano 
particular que vão atender as pessoas quando mais precisar. Vai ser o SUS. E ai é 
não querer enxergar que os planos de saúde só servem para tirar dinheiro e deixar 
numa fila de espera e fazer que sejamos desrespeitados. Disse que o nosso plano 
de saúde é o SUS e temos que lutar pelo SUS que funcione e de certo. E o SUS 
para dar certo passa por essa discussão. Passa por essa Primeira Conferência 
Macrorregião de Corumbá e Ladário, onde os nossos trabalhadores vão dizer as 
necessidades, a realidade e o que está acontecendo na ponta para que uma 
Conferência Nacional os participantes trace as diretrizes para que possamos dar 
condições e dignidade para que os nossos trabalhadores estejam satisfeitos 
seguros, quando no exercício de suas profissões. Finalizou é muito prazeroso 
estar aqui presente e ainda mais representando o Prefeito de Ladário José Antônio 
que por motivos particulares não teve condições de estar aqui e vamos estar junto 
nessa caminhada. Disse que a conferência vem num momento de discussão de 
participação e agora vamos dizer o queremos e é isso que precisamos e é isso que 
Ladário e Corumbá almejam para que o SUS funcione para que os nossos 
trabalhos e empresa sejam respeitados e nossos direitos não sejam violados. 
Desejou excelentes trabalhos a todos nesses dois dias. Em seguida foi convidado 
o representante do Poder Legislativo o Vereador Dr. Antônio César Sabatel 
cumprimentou a todos (as) autoridades da mesa e aos amigos trabalhadores tanto 
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da saúde pública de Corumbá e Ladário e demais pessoas que estão presente 
nesta conferência. Falou que pra falar sobre a saúde do trabalhador que para ele 
não é difícil porque convive com isso o dia inteiro no INSS. Disse que sofre todos 
os dias e vê todos os dias as dificuldades pelas quais o SUS passa. Comentou que 
ontem viu uma reportagem do Ministério da Saúde falando sobre a origem de todos 
os problemas que ocorre no SUS. Problema todo que na legislação de 88 os 
legisladores colocaram que a Saúde é um Direito de Todos e Dever do Estado. Só 
esqueceram que tinha que ter dinheiro. Continuaram pensando naquele dinheiro 
que tinha no INAMPS antigamente e estendeu a toda população, as pessoas 
pagam os impostos, lógico mais não existe um dinheiro automaticamente 
direcionado para a saúde. Talvez ai a razão de todos os problemas e logicamente 
o que mais sofre por esses problemas é a classe trabalhadora devido à falta de 
investimentos. Falou que o dia que o Presidente da República, Governadores e 
Prefeitos entenderam que saúde não é gasto e sim investimento talvez melhore. 
Deu exemplo. Votou na Câmara um veto a um projeto que a Vereadora Cristina 
Lanza fez sobre a vacina HPV. Comentou. Que o Governo Federal para economizar 
cria situação de grupo de risco e destinou a vacina HPV apenas para meninas 
entre 11 e 13 anos de idade. Os gestores têm que entender que saúde é 
investimento. Não é gasto. E a mesma na saúde do trabalhador. As pessoas têm 
que investir na prevenção. É uma pena. Lamentável que as pessoas do setor 
privado não estejam aqui. Ele como Périto lida com isso o dia inteiro e precisa que 
as empresas invistam em prevenção de acidentes. Disse que vê trabalhadores 
lecionados, ficam sequelados às vezes tem que mudar de atividade ou às vezes 
aposentar. Outra parte do SUS. A parte de exames complementares. Disse que no 
País a medicina evoluiu. O grande problema é esse. Disse que hoje tem paciente 
que chega queixando de dor na coluna e já pede uma ressonância nuclear 
magnética. O paciente tem internet hoje ele sabe. A saúde evoluiu como um todo 
e os gestores e legisladores tem que fazer evoluir isso ai. Não é parar no tempo. 
Pediu aos conferencistas olhar com carinho nos investimentos. É investir. Não 
gasto. Finalizou que o SUS é um excelente sistema de saúde mais tem que 
avançar. Avançar com dinheiro. Investir bem. Investir em prevenção e em 
tratamento também. A medicina evoluiu. E gostaria de pedir aos conferencistas, 
discutir em investimento. Que é uma coisa muito importante. Investir na saúde 
publica do País. O senhor Lorival convidou o Professor Doutor Edgar diretor do 
Campus Pantanal. Cumprimentou as autoridades da mesa. Parabenizou a todos 
pela realização da conferência em especial ao Professor Ilídio da Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul Campus do Pantanal que acampou a tarefa a 
missão de representar a UFMS nesse evento e ajudar na sua realização. Prestou 
sua homenagem e agradecimento pelo seu trabalho. Ao seu amigo Anísio também 
formado em Geografia. Um batalhador pela saúde do trabalhador em nome do qual 
cumprimenta a todos os presentes. Falou do papel importante que a UFMS tem no 
acompanhamento das conferências, na participação e contribuição. Informou que 
recentemente ajudou a realizar a única conferência livre para indicar representantes 
para COMIGRAR que vai acontecer no final de maio junto com as pastorais e 
através de negociações e conversas com a Prefeitura Municipal, que vão 
representantes que é uma conferência que discute a migração e é extremamente 
importante para o País e Corumbá foi a única cidade a realizar a conferência livre 
e a UFMS teve um papel destacável especialmente pelo fluxo de Pós Graduação e 
Mestrado Estudos Fronteiriços. Informou que o mestrado em Estudos Fronteiriços 
também se sente diretamente responsável por Corumbá e Ladário e especialmente 
por Corumbá ser uma macrorregional de saúde. Falou que o trabalho que a UFMS 
desenvolve foi decisivo para que Corumbá pudesse transformar numa 
macrorregional especialmente a dissertação de mestrado do Wagner que teve a 
honra de ser orientador e trouxe contribuições decisivas para apontar que Corumbá 
deveria ser uma macrorregional e não mais uma microrregional de saúde. E é 
nessa trajetória que quer imprimi na universidade que desenvolva pesquisa e 
ações e tenha um papel decisivo para ajudar as pessoas os trabalhadores e 
também as Prefeituras num papel fundamental de pensar e de agir sobre a 
melhoria da condição de vida, da qualidade de vida das nossas cidades. Disse que 
é muito importante ter uma universidade participativa nesse caso para evitar 
muitas vezes distorções de informações. Falou que vivemos muitas vezes num 
mundo de pânico, de medo de fobias e algumas informações chegam desencadear 
processos de fobias intensas como, por exemplo, a última que o Prefeito relatou. 
Geografo sabe tranquilamente se você tem um sistema ótimo de informação e de 
bactérias ou de vírus você não tem três casos mais trezentos, mais três mil casos. 
E muitas vezes as pessoas entendem que você tem epidemia com três casos. A 
verdade é que não foi contraída em Corumbá. Disse que a universidade precisa 
entrar mais nesse meio de discussões das informações para apoiar nos debates 
dos dados que precisam ser verificados e investigados mais também de evitar 
grandes fobias. Finalizou parabenizou a todos e reiterou que o SUS é um excelente 
sistema de saúde mais que precisa evidentemente ser humanizado é preciso 
trazer à tona a importância do ser humano e não é possível permitir que alguns 
exames precisem passar por dois anos, três anos para ser executados. É preciso 
humanizar ainda mais o SUS, mais isso só se faz com participação. Acredita que 
esse é o caminho. Sem participação não é possível avanços nesse sistema e a 
saúde está muito mais avançada que outros setores. Disse que sabe em termo de 
participação. E os outros precisam avançar para chegar a esse ponto. Não estamos 
perfeitos ainda mais estamos no caminho certo. Deu parabéns desejando um 

excelente evento. Que colocou a Universidade a disposição da sociedade e abrir 
as portas e oferecer a infraestrutura gratuitamente para todos discutir e debater a 
melhoria da vida da nossa população. O senhor Lorival convidou as autoridades 
para retornar aos seus lugares na pleiteia e passou os trabalhos para o Professor 
Ilídio Roda Neves, presidente da comissão organizadora desta conferência e partir 
de agora estará no comando. O Professor Ilídio Roda Neves começou dizendo que 
nessa primeira etapa tinha proposto, tinha pensado nos representantes e 
autoridades, sobretudo os Prefeitos e a Secretária (o) falarem sobre a Politica 
Municipal de Saúde do Trabalhador. Na sequencia tinha programado fazer a 
votação do regulamento e fazer um intervalo para um lanche. Solicitou aos 
participantes acompanhar no final da proposta de regulamento está o cronograma 
da conferência. Em seguida ia para a parte dos grupos que vai discutir as temáticas 
e cada grupo vai ficar responsável para discussão de uma temática onde nesses 
grupos vai ter espaço para fazer a critica como o Prefeito falou mais não só a critica 
mais a partir da critica apontar direcionar quais são as propostas que estarão 
fazendo tanto para melhoria da politica municipal de saúde do trabalhador e fazer 
essa discussão se ela existe ou não como também as outras que estão propostas. 
Informou que a primeira tarefa que tem é fazer agora o mais rápido possível é 
definir se vai fazer o intervalo para um cafezinho ou primeiro a discussão e votação 
do regulamento. A plenária decidiu em fazer leitura e votação do regulamento. Às 
dez horas o professor Ilídio Roda Neves informou à plenária que o regulamento 
parte de um regulamento que foi pensado para a Conferência Estadual. Fez a 
leitura do regulamento que foi feito algumas supressões e acréscimos. Colocado 
em votação. Aprovado. Dando continuidade aos trabalhos, às dez horas e quarenta 
minutos o Professor Ilídio Roda Neves dividiu os grupos de trabalho com os 
seguintes sub eixos: I - Fortalecer a participação dos trabalhadores e das 
trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas ações de saúde do 
trabalhador e da trabalhadora; II - Financiamento da Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora, nos Municípios e no Estado. III - Plano Municipal 
de Saúde do Trabalhador de Corumbá e Ladário. Ficando os mesmos de fazer 
debates, apresentar quatro propostas, em que as mesmas serão incluídas nas 
propostas da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
Às onze horas e trinta minutos teve intervalo para almoço. Às treze horas e trinta 
minutos os grupos se reuniram e em debates construíram suas propostas que 
foram apresentadas no dia seguinte. No dia doze de abril de dois mil e catorze às 
oito horas os participantes da Primeira Conferência Macrorregional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora de Corumbá e Ladário se reuniram em plenário 
para apreciarem a leitura dos relatórios do trabalho em grupo, e aprovação do 
relatório final. Às dezessete horas e trinta minutos, se reuniram para escolha dos 
delegados para a 3ª Conferência Macrorregional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora. Em seguida o Professor Ilídio Roda Neves apresentou o resultado 
da eleição para delegados que participarão da Conferência Macrorregional de 
Saúde de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, pelos municípios de Ladário e 
Corumbá, respectivamente. Por Ladário, segmento de usuários: Titulares, não 
houve. Por Corumbá, segmentos de usuários, titulares: Lúcia Helena da Silva 
Coelho – Conselho Municipal de Saúde, representando o SINTED. Magna 
Auxiliadora Martines, representando a comunidade pela entidade ACODFAL. 
Primeira Suplente: Léia Vilalva de Moraes – Conselho Municipal de Saúde de 
Corumbá, representando a Associação dos Moradores do Porto da Manga. 
Segundo suplente: Anísio Guilherme da Fonseca, representando a OCCA. Por 
Ladário, segmento Trabalhador em Saúde: Titular, Maria Lúcia Acosta de Freitas, 
representando o Conselho Municipal de Saúde de Ladário, pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Ladário. Primeiro suplente: Ilídio Roda Neves – membro da 
Comissão Organizadora da Primeira Conferência Macrorregional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora. Segundo suplente: Agnaldo Rodrigues, 
representando o Fórum Corlad – Ladário. Segmento Gestor/Prestador: Titular: 
Grace Bastos – Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá. Suplente: Rubens da 
Silva Pinheiro, representando a EMBRAPA. Nada mais havendo a tratar eu Nely 
Ramona da Costa Santos secretária-executiva do Conselho Municipal de Saúde 
de Corumbá, lavrei a presente ATA que vai por mim assinada e pelos demais 
componentes da Comissão Organizadora da Primeira Conferência Macrorregional 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora de Corumbá e Ladário.

1ª CONFERÊNCIA MACRORREGIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA - 2014

TEMA CENTRAL
“SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DIREITO DE TODOS E 

TODAS E DEVER DO ESTADO”

PROPOSTAS DO SUBEIXOS
GRUPO I

FORTALECER A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORRES E DAS 
TRABALHADORAS, DA COMUNIDADE E DO CONTROLE SOCIAL NAS 
AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA.

1. REALIZAR ANUALMENTE FORMAÇÃO EM CONJUNTO COM O CEREST, 
CIST, CIST ESTADUAL, UNIVERSIDADES E REDES DE EDUCAÇÃO 
POPULAR PARA O CONTROLE SOCIAL.
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2.  FAZER CUMPRIR A POLÍTICA DO SUS DE CAPILARIZAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR NO CONTROLE SOCIAL, ATRAVÉS DE 
REUNIÕES DESCENTRALIZADAS DO CMS, VISITAS DA CIST, CRIAÇÃO 
DOS CONSELHOS GESTORES E CONSELHOS DISTRITAIS DE SAÚDE. 

3.  EFETIVAR QUADRIMESTRALMENTE A PUBLICIZAÇÃO DA CIST, 
ATRAVÉS DE BOLETIM QUE DIVULGUE AS ATIVIDADES DA CIST. 

4. EXIGIR DO PODER PUBLICO QUE CUMPRA O 
SEU PAPEL DE APOIO AO CONTROLE SOCIAL. 

5. A CIST SER INFORMADA PELO CEREST SOBRE OS 
INDICADORES DOS AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR COM UMA PERIOCIDADE QUADRIMESTRAL. 

GRUPO II 

FINANCIAMENTO DA POLITICA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR 
E DA TRABALHADORA, NOS MUNÍPIOS E NO ESTADO.

1. QUE SEJA APRESENTADO QUADRIMESTRALMENTE AS AÇÕES 
FISICAS E FINANCEIRAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
E DA TRABALHADORA PARA A CIST E O CONSELHO, FORTALECENDO 
O ACOMPANHAMENTO ENTRE AMBOS SENDO REPASSADO A CIST 
TUDO RELACIONADO À SAÚDE DO TRABALHADOR E TRABALHADORA.

2. QUE AS SECRETARIAS DE SAÚDE DE CORUMBÁ E LADÁRIO TORNEM 
EFETIVOS E COM CELERIDADE, DESBUROCRATIZANDO TODOS OS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS EFETUANDO-OS DENTRO DOS PRAZOS 
DETERMINADOS. FICANDO A CIST E O CONSELHO COMO PARCEIROS 
PARA EVENTUAIS DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS.

3. QUE SEJA DE RESPONSABILIDADE DO CONTROLE SOCIAL 
(CIST/ CMS) E DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR A 
REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS VOLTADOS PARA APRESENTAÇÕES 
DAS AÇÕES EM SAÚDE DO TABALHADORA/TRABALHADORA, 
PELAS EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS, SEMESTRALMENTE. 

GRUPO III 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR 

1. EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE DO TRABALHADOR E 
ECOLOGIA HUMANA PARA GESTORES PÚBLICOS E PRIVADOS, 
BEM COMO PROFISSIONAIS DA REDE PUBLICA E PRIVADA. 

2. CRIAÇÃO DE GRUPOS DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA 
DO SESMT (SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO), PCMSO (PROGRAMA 
DE CONTROLE MEDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), CIPA – COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, SIPAT – (SEMANA 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO) VISANDO 
A SAÚDE DO TRABALHADOR NO FUNCIONALISMO PÚBLICO. 

3. DIVULGAR A POPULAÇÃO EM GERAL, ATRAVÉS DOS MEIOS OFICIAIS 
E EXTRAOFICIAIS, OS SERVIÇOS OFERECIDOS NA REDE DO SUS 
E SEUS MEIOS DE ACESSO, DEMOCRATIZANDO A INFORMAÇÃO. 

4. CRIAÇÃO DA POLITICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA, PARA SERVIDORES PÚBLICOS ESTATUTARIOS, CLT, 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS FORMAIS E INFORMAIS.

DELEGADOS 

3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora 

04 DELEGADOS PARA CORUMBÁ E LADÁRIO 

•	 SEGMENTO DO USUÁRIO
Titular: LUCIA HELENA DA SILVA COELHO
Titular: MAGNA AUXILIADORA MARTINES
Suplente: LEIA VILALVA

•	 SEGMENTO TRABALHADOR
Titular: MARIA LUCIA ACOSTA DE FREITAS – 02 VOTOS – SMS/CMS-LADÁRIO
Suplente: 1º ILIDIO RODA NEVES-MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
CONFERENCIA; 2º AGNALDO RODRIGUES –FÓRUM CORLAD - LADÁRIO. 

•	 SEGMENTO GESTOR/PRESTADOR
Titular: GRACE BASTOS – SMS - CORUMBÁ
Suplente: RUBENS DA SILVA PINHEIRO – EMBRAPA - CORUMBÁ

CANDIDATOS-VOTAÇÃO DE EMPATE
SEGMENTO USUÁRIO

VALDICEIA SIGARINE: 3 Suplente

LEIA VILALVA: 5 Suplente

MAGNA AUXILIADORA: 7 Titular

LUCIA HELENA: 8 Titular

ANISIO: 3 (1º Suplente)

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 004 DE 21 DE MAIO DE 2014.

 Dispõe sobre a aprovação do Balancete 
do mês de Março/2014 com respectivos 
Processos de Despesas do Fundo de Pre-
vidência Social dos Servidores Municipais 
de Corumbá-FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 21 de maio de 2014, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e 
Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 – Anexo Único – Regimento Interno 
do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar, o Balancete do mês de março/2014 com respectivos Processos 
de Despesas, apresentado pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº 007 de 21 de maio de 2014.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

 Corumbá-MS., 21 de maio de 2014.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV
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